
         DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
      MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO CLARO - PR 

 

  www.ribeiraoclaro.pr.gov.br De acordo com a Lei Municipal nº 1003/2013 
Ribeirão Claro – PR, quarta-feira, 15 de janeiro de 2025. Ano XII         Edição nº 2.568 Pág. 1 /4 

ATOS DOS PODERES EXECUTIVO E LEGISLATIVO 
 

DIÁRIO OFICIAL CERTIFICADO DIGITALMENTE 
A Prefeitura Municipal de Ribeirão Claro dá garantia da autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site www.ribeiraoclaro.pr.gov.br 

 
 
 

SUMÁRIO 

 

GOVERNO MUNICIPAL ................................................................................................................. 2 

PORTARIA Nº 1.701, DE 14 DE JANEIRO DE 2025 ...................................................................... 2 

ERRATA ......................................................................................................................................... 2 

LICITAÇÕES E CONTRATOS ....................................................................................................... 3 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2025..................................................... 3 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 001/2025 ....................................................................................... 3 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 002/2025 ........................................................................................ 4 

EXTRATO DO I TERMO ADITIVO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 161/2024 ................... 4 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Diário Oficial Eletrônico do Município de Ribeirão Claro 
Lei Municipal nº 1003/2013, de 17 de dezembro de 2013.  
Lisandro José Néia Baggio 
Prefeito Municipal 
Diego Mamede Vargas 
Secretário Municipal de Administração e Finanças 
Renato Castelani Delbone 
Diagramador responsável pela edição, publicação e assinatura digital. 
Rua Coronel Emílio Gomes, 731 CEP: 86410-000 
Fone: (43) 3536-1300  
Ribeirão Claro - Paraná 
Email: diariooficial@ribeiraoclaro.pr.gov.br 
Site: www.ribeiraoclaro.pr.gov.br 

http://www.ribeiraoclaro.pr.gov.br/
http://www.ribeiraoclaro.pr.gov.br/
mailto:diariooficial@ribeiraoclaro.pr.gov.br
http://www.ribeiraoclaro.pr.gov.br/


         DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
      MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO CLARO - PR 

 

  www.ribeiraoclaro.pr.gov.br De acordo com a Lei Municipal nº 1003/2013 
Ribeirão Claro – PR, quarta-feira, 15 de janeiro de 2025. Ano XII         Edição nº 2.568 Pág. 2 /4 

ATOS DOS PODERES EXECUTIVO E LEGISLATIVO 
 

DIÁRIO OFICIAL CERTIFICADO DIGITALMENTE 
A Prefeitura Municipal de Ribeirão Claro dá garantia da autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site www.ribeiraoclaro.pr.gov.br 

 

 
PORTARIA Nº 1.701, DE 14 DE JANEIRO DE 2025. 

  
 Nomeia a servidora Karisa Kelly de Paulo 

Bressani para exercer a função gratificada de 
Chefe da divisão de Saúde Escolar. 

 
  O PREFEITO MUNICIPAL DE RIBEIRÃO CLARO, ESTADO DO PARANÁ, usan-
do das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 60, VI, da Lei Orgânica Municipal,  
 
  RESOLVE 
 
  Art. 1º. Nomear, a partir de 15 de janeiro de 2025, nos termos da Lei Complemen-
tar n. º 91, de 16 dezembro de 2014, e suas alterações, a servidora Karisa Kelly de Paulo Bres-
sani, portadora do CPF n.º XXX.319.209-XX, para exercer a função gratificada de Chefe da Divi-
são de Saúde Escolar. 

 
Parágrafo único. Os Secretários ou Diretores são solidariamente responsáveis 

com o Prefeito pelos atos que assinarem ou praticarem, consoante redação do art. 71 da Lei Or-
gânica Municipal. 
 
  Art. 2º. A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
  Edifício da Prefeitura Municipal de Ribeirão Claro, Estado do Paraná, em 14 de ja-
neiro de 2025. 

LISANDRO JOSÉ NÉIA BÁGGIO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
ERRATA 

 
Na Portaria nº 1.695, de 09 de janeiro de 2025, publicada na página 2 da Edição nº. 

2.565, de 11 de janeiro de 2025, do Diário Oficial Eletrônico, e na página 5 da Edição nº 2469, de 
11 de janeiro de 2025, do Jornal Folha da Divisa, no artigo 1º,    
 
Onde se lê: 
 
Art. 1°.... 
Suplente: Francielly Coradini Schmeiske – CPF: ***.945.069-**; 
 
Leia-se 
 
Art. 1°.... 
Suplente: Francielly Schmeiske – CPF: ***.945.069-**; 
 

Edifício da Prefeitura Municipal de Ribeirão Claro, em 14 de janeiro de 2025. 
 

LISANDRO JOSÉ NÉIA BAGGIO 

GOVERNO MUNICIPAL 
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PREFEITO MUNICIPAL 
 

DIEGO MAMEDES VARGAS 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

 
 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2025 (PMRC) 
PARTICIPAÇÃO: AMPLA CONCORRÊNCIA 

 
O MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO CLARO, ESTADO DO PARANÁ, torna público 

que fará realizar às 09:00 (nove) horas do dia 31 (trinta e um) de janeiro de 2025, no endereço 
eletrônico www.bnc.org.br, SESSÃO PÚBLICA DE PREGÃO ELETRÔNICO, sob o regime de 
MENOR PREÇO POR ITEM, objetivando a concessão à pessoa jurídica habilitada para trans-
porte coletivo na área de transporte escolar, destinados à zona rural e urbana do município 
de Ribeirão Claro para prestar serviços à Secretaria Municipal de Educação e Cultura con-
forme percursos, quilometragens e valores máximos abaixo citados, bem como nas condi-
ções estabelecidas pela Lei Municipal nº 143/99 e pelo Regulamento do Transporte Escolar, 
compreendendo 404 dias letivos para os anos de 2025 e 2026, conforme descrição no Edital 
de Pregão Eletrônico nº 001/2025 (PMRC) e seus anexos. 

A pasta técnica, com o inteiro teor do Edital, poderá ser examinada no endere-
ço eletrônico supramencionado a partir do dia 15 de janeiro de 2025, e, solicitada mediante reque-
rimento pelo e-mail pregao@ribeiraoclaro.pr.gov.br ou acessar através do site do município, 
www.ribeiraoclaro.pr.gov.br. 

 
Ribeirão Claro-PR, 14 de janeiro de 2025. 

 
Andréia Gavioli 

Secretária Municipal de Educação e Cultura 

 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 001/2025 (PMRC) 

 DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 002/2.025 (PMRC) 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO CLARO, ESTADO DO PARANÁ  - CNPJ/MF: 
75.449.579/0001-73 
CONTRATADA: W L P CONSTRUCOES LTDA - CNPJ: 50.145.474.0001-08 
OBJETO: A contratação de empresa especializada para a execução de serviços de operação de 
tapa-buracos em vias públicas. 
VIGÊNCIA: 15 de janeiro de 2025 a 14 de abril de 2025. 
VALOR: R$ 65.983,40 (sessenta e cinco mil, novecentos e oitenta e três reais e quarenta centa-
vos). 

Ribeirão Claro-Pr, 14 de Janeiro de 2025. 
 Lisandro José Néia Baggio  

Prefeito Municipal 
Roderlei Carlos de Oliveira 

Chefe do Departamento de Compras, Licitações e Contratos 

 

LICITAÇÕES E CONTRATOS 
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DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 002/2025 (PMRC) 
Objeto: A contratação de empresa especializada para a execução de serviços de operação de 
tapa-buracos em vias públicas. 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO CLARO – ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ: 75.449.579/0001-73 
Contratado: W L P CONSTRUCOES LTDA CNPJ: 50.145.474.0001-08 
Valor: R$ 65.983,40 (sessenta e cinco mil, novecentos e oitenta e três reais e quarenta centavos) 
Fundamento Legal: Artigo 75, Inciso VIII da Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021. 

Ribeirão Claro PR, 14 de Janeiro de 2025. 
Lisandro José Néia Bággio 

Prefeito Municipal 
Roderlei Carlos de Oliveira 

Agente de Contratação 

 
EXTRATO DO I TERMO ADITIVO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 161/2024 (PMRC) 

(SUPRESSÃO DE ITEM) 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 046/2024 (PMRC) 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO CLARO, ESTADO DO PARANÁ  - CNPJ/MF: 
75.449.579/0001-73 
CONTRATADO: RPG – COMÉRCIO DE MERCADORIAS E SERVIÇOS LTDA - CNPJ: 
54.205.260/0001-22 
OBJETO: A futura e eventual aquisição de gêneros alimentícios diversos, kit lanches e recarga de 
gás de cozinha em atendimentos aos Departamentos, Unidades e Secretarias Municipais e a 
aquisição de materiais de higiene e limpeza diversos para atender a demanda das instituições de 
ensino da rede pública municipal. 
VALOR: - R$ 868,70 (oitocentos e sessenta e oito reais e setenta centavos). 

Ribeirão Claro-PR, 07 de janeiro de 2025. 
Lisandro José Néia Baggio 

Prefeito Municipal 
Roderlei Carlos de Oliveira 

Chefe do Departamento de Compras, Licitações e Contratos 
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